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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________________________________________________


Processo nº136/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Barra do Garças/MT (Ref.: processo nº251/2008 da 09ª ZE - Representação Eleitoral por Propaganda Eleitoral Extemporânea)

Recorrente: Comissão Provisória Municipal do PR de Barra do Garças/MT

Recorrido: TV Serra Azul

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pela COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PR DE BARRA DO GARÇAS (fls.50/56) arrostando a sentença proferida pelo MM. Juiz da 9ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.38/39), que julgou improcedente a representação da recorrente por propaganda eleitoral extemporânea.

Nesse sentido, recorde-se que a referida representação objetivava a aplicação da penalidade de multa, prevista no §3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97 c/c art. 1º, §2º da instrução nº 107 do TSE, em detrimento da TV SERRA AZUL, que teria supostamente praticado propaganda eleitoral extemporânea.

No caso, de acordo com a recorrente, a propaganda eleitoral antecipada teria ocorrido por meio de notícia veiculada por apresentador de programa jornalístico da empresa TV SERRA AZUL, que teria afirmado:

“Repórter Chocolate

A Polícia Federal...atenção....mas a polícia federal esteve a semana passada na prefeitura de Barra do Garças...a Polícia Federal saiu acompanhada de uma equipe...por obras realizadas na gestão Wanderlei Farias....a polícia Federal foi fazer uma vistoria para apurar denuncias de superfaturamento em obras na gestão de Wanderlei Farias...isso que o chocolate ta falando você só vê na TV Serra Azul, não adianta ligar outra TV porque ninguém tem coragem de falar, não adianta ligar na radio dele, que não vai falar...” - grifo próprio.

Diante da notícia, a recorrente COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PR DE BARRA DO GARÇAS entendeu que teria havido a divulgação de propaganda eleitoral antecipada com o fito de prejudicar a imagem de Wanderley Farias, pretenso candidato ao cargo de chefe do Poder Executivo Municipal. Pugnou, assim, pela aplicação da multa descrita no §3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97.

O Magistrado a quo, de sua parte, determinou a intimação da recorrente para juntar, em 24 horas, cópia da fita de vídeo cassete, CD ou DVD apresentada para a perícia (fls.24).

A COMISSÃO PROVISÓRIA MUNICIPAL DO PR DE BARRA DO GARÇAS, de outra banda, não cumpriu a determinação.

A recorrida TV SERRA AZUL não apresentou defesa tempestivamente, fls. 43/46.

O douto Promotor Eleitoral, na sequência, manifestou-se pela improcedência da representação em virtude da inexistência de propaganda eleitoral extemporânea (fls.36).

De sua parte, o Magistrado a quo julgou improcedente a representação eleitoral por entender ser do conhecimento público a investigação noticiada e não haver impedimento legal para sua divulgação (fls.38/39).

Diante da improcedência da representação, a COMISSÃO PROVISÓRIA DO PARTIDO DA REPÚBLICA NA CIDADE DE BARRA DO GARÇAS interpôs o presente recurso eleitoral inominado (fls.50/56).

A TV SERRA AZUL ofereceu contra-razões, pugnando pelo não conhecimento do presente recurso, pois supostamente não atacados os fundamentos da decisão (ratio decidendi) e não se apresentou conforme aplicação analógica do Enunciado da Súmula nº 182, e em caso do conhecimento, pelo não provimento e, conseqüente, confirmação da sentença combatida.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Primeiramente, descabida a alegação de que o recurso em tela não tenha atacado os fundamentos da decisão já que a peça relata os fatos, indica provas e pede a punição pela propaganda irregular, nos termos do exigido pelo §3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97.

“PROPAGANDA PARTIDÁRIA. ALEGAÇÃO DE DESVIO DE FINALIDADE. CRÍTICA. COMPARAÇÃO ENTRE GOVERNOS. EXCLUSIVA PROMOÇÃO PESSOAL. FILIADO. PRÉ-CANDIDATO. PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA. SEMESTRE ANTERIOR AO PLEITO. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA DO CORREGEDOR-GERAL. INFRAÇÃO À LEI Nº 9.504/97. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 

1. (...) omissis

2. A inépcia da inicial somente se configura quando inexiste a consonância entre os fatos narrados e o pedido, impossibilitando o pleno exercício de defesa, o que não ocorreu no caso concreto.

3. (...) omissis” - grifo próprio (TSE, RP nº944, Relator Ministro José Augusto Delgado, DJ 01/02/2008, pág.35).

Destarte, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo conhecimento do recurso.

No mérito, o presente recurso não merece prosperar, pois as provas coligidas nos autos não demonstram a existência de efetiva propaganda eleitoral extemporânea realizada pela TV SERRA AZUL no programa Jornal da Banda, exibido no dia 16/04/2008, entre as 11h30 e as 13h.

Em primeiro, como bem salientado pelo douto Magistrado a quo, a notícia jornalística constituiu mera divulgação de informação objetiva, sem qualquer juízo de valor.

Ademais, conforme aponta a sentença (fls.38/39), a notícia veiculada (investigação de Wanderlei Farias) seria de conhecimento público local.

Não haveria, outrossim, qualquer vedação pelo ordenamento jurídico vigente para a circulação de tal notícia (v.g., sigilo judicial).

Vale salientar que o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral assentou - em recente análise sobre a Resolução nº22.718/2008 – que as restrições impostas à propaganda na época eleitoral não devem afetar a regular liberdade de imprensa, sobretudo quando meramente veiculada notícia de interesse da população, sem juízo de valor ou induzimento do corpo eleitoral.

Por derradeiro, ressalta-se que a Procuradoria Geral Eleitoral apresentou semelhante parecer no recurso nº 127/2008, que também teve como objeto a propaganda supostamente extemporânea, transmitida, no mesmo sentido, no dia 28/04/2008, pela recorrida.
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada.

Cuiabá/MT, 09 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

__________________________________________________________________________________
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